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Desobediência civil no direito brasileiro: 
o direito de resistência de associações 

civis na produção de canabinoides 
para uso terapêutico no Brasil

Civil disobedience in Brasilian law: the right of resistance of civil 
associations for the production of cannabinoids for therapeutic use

Victor Vasconcelos Rodrigues Paz¹ 

Tiago Seixas Themudo¹ 

Álisson Melo¹ 

¹Centro Universitário 7 de Setembro (UNI7), Fortaleza, Brasil. 

Resumo: O presente artigo avalia o exercício do direito de resistência por associações 
civis em face da vedação da comercialização da Cannabis sativa no Brasil, prejudi-
cando a produção de canabinoides para utilização medicamentosa, com o objetivo 
de construir uma tese que confira validade para a atuação dessas entidades. Para 
tanto, utiliza-se como baliza o direito de resistência como fundamento para que 
seja autorizada a produção de canabinoides, adotando-se como referencial as teorias 
da desobediência civil. A partir de uma abordagem dedutiva, com amparo em uma 
pesquisa bibliográfica e documental, analisa-se num primeiro momento o direito 
de resistência enquanto direito fundamental para, em seguida, apresentar dados 
quanto a efetividade dos medicamentos à base de canabinoides e o posicionamento 
da ANVISA, de modo a se arrematar com o exame da importância das associações 
civis na realização do direito à saúde pela liberação da Cannabis sativa no Brasil, 
principalmente para pessoas de baixa renda. Conclui-se que a desobediência civil 
por parte de associações civis é um mecanismo válido no ordenamento jurídico 
brasileiro, devendo ser observado pelas autoridades com bastante cautela, e que o 
Poder Judiciário deve intervir para garantir o exercício do direito de resistência, 
nos estritos limites do uso medicamentoso.

Palavras-chave: Desobediência civil. Canabidiol. Associação civil. Direito de 
resistência.
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Abstract: This article evaluates the exercise of the right of resistance by civil 
associations in the face of the prohibition of the commercialization of Cannabis 
sativa in Brazil, harming the production of cannabinoids for medicinal use, with 
the objective of building a thesis that gives validity to the performance of these 
entities. To this end, it uses the right of resistance as a basis for authorizing the 
production of cannabinoids, adopting the theory of civil disobedience. From a 
deductive approach, supported by a bibliographic and documentary research, it 
analyzes the right of resistance as a fundamental right. Then, it presents data on 
the effectiveness of cannabinoid-based drugs and ANVISA’s positioning. Finally, 
it concludes with the examination of the relevance of civil associations in the 
realization of the right to health in favor of the release of Cannabis sativa in Bra-
zil, especially for low-income people. It concludes that civil disobedience on the 
part of civil associations is a valid mechanism in the Brazilian legal system and 
resistance must be observed by the authorities with great caution, and that the 
Judiciary must intervene to guarantee the exercise of the right of resistance, within 
the strict limits of the drug use.

Keywords: Civil disobedience. Canabidiol. Civil association. Right of resistance.

1 INTRODUÇÃO

O direito de associação é um dos direitos fundamentais de 
primeira geração mais significativos para o exercício das liberdades, 
em especial como mecanismo hábil que possibilita a agregação de 
indivíduos com interesses comuns na promoção e defesa desses inte-
resses. Tal direito tem como objetivo a soma de esforços entre pessoas 
para obtenção de um fim comum. Esse direito fundamental guarda 
estreitos liames com o direito à liberdade de expressão e à autonomia 
privada, e desse direito decorrem outros direitos igualmente impor-
tantes, como a criação de partidos políticos (liberdade partidária) e 
de sindicatos (liberdade sindical). Como um direito fundamental do 
indivíduo, o direito de livre associação, no Brasil, se encontra disposto 
de forma expressa na Constituição de 1988, nos incisos XVII a XXI 
do art. 5º, destacando-se como notas distintivas a prescindibilidade 
de autorização para sua criação (e a dissolução compulsória somente 
por decisão judicial) e a legitimação extraordinária de seus associados.
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Desde o final dos anos 90, têm surgido associações no Brasil atuando 
em prol do direito fundamental à saúde, organizadas em torno do acesso ao 
óleo de Cannabis sativa, prescrito, incialmente, para tratamentos de epilepsia 
refratária de baixo controle. À época, já era bastante farta e difundida 
no campo científico de outros países os benefícios dessa substância para 
quadros clínicos, em geral, ligados a problemas neuronais. Consequência 
disto fora a autorização jurídica para o cultivo, extração e preparação do 
óleo, entre outros produtos destinados ao uso medicinal, por empresas 
farmacêuticas e associações civis, como na Alemanha, Inglaterra e, mais 
recentemente, em vários estados americanos (Gmerek, 2020, p. 1).

No Brasil, em razão da proibição da plantação e do uso da 
planta Cannabis sativa, conhecida popularmente como maconha, há 
uma dificuldade e constrangimento considerável para a vida de pes-
soas que precisam do derivado dessa planta para fins medicinais, haja 
vista tanto a ineficácia quanto os efeitos colaterais dos tratamentos 
medicamentosos tradicionais.

Nessa situação, diversas pessoas, por meio de associações civis, 
têm confrontado essa proibição em busca do bem-estar de quem 
precisam diariamente de medicação derivada da maconha, estando 
em destaque a Associação Brasileira de Apoio Cannabis Esperança 
(ABRACE), na medida em que é única com autorização da justiça 
federal para produzir, extrair e distribuir o óleo fitoterápico de Can-
nabis sativa (Medeiros, 2017, p. 4-5).

Essas discordância e enfrentamento praticadas por diversas asso-
ciações no País podem ser caracterizadas como um verdadeiro ato de 
desobediência civil, visto que a utilização dos referidos medicamentos 
em favor de diversas pessoas em situação de vulnerabilidade sanitária 
possibilita ser analisada como a efetivação de um direito fundamental, 
mesmo que não autorizado pelo atual ordenamento jurídico brasi-
leiro (ao menos a nível infraconstitucional e também a partir de um 
reconhecimento pelas instituições públicas).

Muitas outras associações, seja por meio de habeas corpus indi-
viduais de seus membros, seja com esteio em precedentes ainda não 
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pacificados nacionalmente, em ambos os casos quanto ao direito de 
produção e distribuição do óleo de Cannabis sativa, estão funcionando 
e garantindo o acesso ao medicamento, em franca contrariedade com 
a literalidade da legislação. Devido a essa forma de organização e de 
disputa política, a legislação brasileira vem mudando.

A Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 2.113/2014 
autorizou o uso compassivo do canabidiol (CBD), um tipo de canabi-
noide, para crianças e adolescentes portadores de epilepsias refratárias 
aos tratamentos convencionais. No ano de 2016, A Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio da Resolução nº 66, re-
tirou o canabidiol da lista de substâncias proibidas no Brasil, passando 
a autorizar a prescrição e a importação de medicamentos e produtos 
com tal substância.

Percebe-se, então, a mudança positiva no campo científico no 
que tange à utilidade da planta Cannabis sativa, mas a esfera jurídica 
não acompanhou essa evolução Trata-se de uma evidente problemá-
tica entre indivíduos e Estado (Barroso, 2017). A evolução da história 
social é frequentemente marcada por esse conflito, tendo, portanto, 
sempre presente a característica da afirmação do indivíduo em face 
do poder político e do poder econômico.

Atualmente, entende-se que os direitos fundamentais são uma 
reserva de justiça assegurada a todos os indivíduos não apenas contra o 
Estado, mas também em face de outros indivíduos (Dimoulis; Martins, 
2018). Em meio a esses direitos, há quem entenda que a desobediên-
cia civil, oriunda do direito de resistência, também esteja dentro da 
esfera de direitos fundamentais e integra as formas constitucionais de 
participação política do povo (Buzanello, 2001, p. 21-22).

Apesar de já existirem alguns trabalhos científicos relacionados 
com o presente tema, referido assunto persegue com relevância prática 
e acadêmica enquanto o ordenamento jurídico não for alterado para 
permitir a utilização da planta Cannabis sativa para fins medicinais, em 
especial com a promoção dos direitos humanos, tendo em vista o fato 
de o direito de resistência, a desobediência civil e a livre associação 
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serem institutos oriundos dos direitos humanos (Lucas, 2014; Lucas; 
Machado, 2015).

A problemática discutida nesse artigo diz respeito à promoção 
do direito fundamental à saúde previsto na Constituição Federal, 
correlacionado ao direito de livre associação, também previsto no 
texto constitucional, uma vez que associações civis brasileiras estão 
produzindo e distribuindo medicamentos à base de Cannabis sativa para 
pacientes portadores de doenças como epilepsia, mal de Parkinson e 
artrose (doença que causa dor intensa nas articulações).

O texto busca construir o argumento a partir do qual é possí-
vel afirmar que essas associações estão praticando desobediência civil 
pacífica nos termos da linha filosófica liberal do Direito, de modo 
a ratificar a legitimidade da ação e sua proteção pelo ordenamento 
jurídico brasileiro, haja vista a confluência com outros dois preceitos 
constitucionais: os direitos fundamentais à saúde e à livre associação.

Para atingir esse objetivo, foi realizada uma revisão bibliográfica 
acerca do tema da desobediência civil, em especial os filósofos Henry 
Thoreau, Hannah Arendt, John Rawls e Ronald Dworkin. No que 
diz respeito à normatização, foi investigada e criticada a atual posição 
da ANVISA. Também foram feitas análises de processos judiciais 
que concederam autorizações individuais e coletivas para produção 
e utilização de derivados da maconha no Brasil. Por último, foram 
trazidos fatos sociais documentados em jornais de grande circulação 
no País para demonstrar a atuação de associações como a Associação 
Brasileira de Cannabis Medicinal (ABRACAM) e a Associação Bra-
sileira Cannabis Esperança (ABRACE).

O primeiro tópico deste trabalho procura delimitar o conceito 
de desobediência civil, tomando como base um apanhado de cons-
truções acerca do tema, de Thoreau, além de Rawls e Dworkin, para 
determinar que a desobediência civil é uma atitude de cidadãos cons-
cientes da contrariedade de determinada norma estatal aos seus direitos 
fundamentais. Em suma: que a desobediência civil é forma legítima 
de participação democrática e instrumento para efetivação de direitos.
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Na segunda parte do artigo são expostos os benefícios trazidos 
pelos canabinoides a pacientes portadores de doenças como epilepsia 
refratária e Mal de Parkinson. Ademais, foi analisado o posiciona-
mento da ANVISA quanto à utilização dessa substância no Brasil 
para fins terapêuticos, concluindo que a atual normatização feita 
pela Autarquia é burocrática, de modo que dificulta em demasiado o 
acesso ao medicamento, principalmente às pessoas com baixo poder 
aquisitivo.

O terceiro e último tópico do texto traz informações acerca de 
ações da sociedade civil que podem ser caracterizadas como desobe-
diência civil pacífica, na medida em que produzem medicamentos à 
base de Cannabis sativa mesmo sem a autorização jurídica, além de 
exemplos de ativismo judicial que buscam a efetivação do direito 
fundamental à saúde, permitindo a produção e utilização individual 
e até mesmo a autorização de uma associação que produz e distribui 
remédios feitos a partir da maconha. Por esse raciocínio, fica clara 
a importância desses movimentos sociais e jurídico institucionais na 
luta pela garantia do direito fundamental à saúde.

Ao final, conclui-se que a desobediência civil praticada por 
associações civis e o ativismo judicial, por alguns juízes brasileiros, 
são fundamentais para efetivação do direito à saúde das pessoas que 
necessitam de medicamentos à base de maconha.

2 O DIREITO DE RESISTÊNCIA E A DESOBEDIÊNCIA 
CIVIL COMO DIREITOS FUNDAMENTAIS

O constitucionalismo moderno se associa diretamente às revolu-
ções liberais, pregando a ideia de que o poder estatal deve ser limitado 
e que os direitos individuais devem ser respeitados. Percebe-se, por-
tanto, que os direitos fundamentais decorrem do constitucionalismo 
democrático, sendo um produto da constitucionalização dos direitos 
humanos (Barroso, 2017).
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No que tange ao direito de resistência, há diversos registros de 
sua existência desde a Idade Antiga, indicando, por exemplo, manifes-
tações contrárias e desobediência a posicionamentos de reis, monarcas 
e tiranos (Castro, 2019). Tatiane Santos de Souza (2019) elabora uma 
definição desse direito, definindo-o como a legítima possibilidade 
de resistência a atos os fatos roduzidor pelo Estado que coloquem em 
risco seus direitos fundamentais.

Importante destacar que, apesar de o direito de resistência ser 
uma afronta ao ordenamento jurídico, não deve ser visto como tal, 
pois se fundamenta na ideia de um bem a ser realizado. Esse direito 
deve ocorrer apenas quando o ato estatal seja claro, intolerável e ir-
remediável (Diniz, 2006).

No Brasil, há interpretações que afirmam que o direito de re-
sistência não se encontra previsto na Constituição Federal de 1988, 
mas a resistência se encontra garantida pela Constituição Federal por 
meio de seus fundamentos, objetivos e princípios, que se encontram 
dispostos nos seus artigos 1º, 3º, 4º, e pode ser vista como um direito 
fundamental, expondo ainda o seguinte:

Nesse sentido, há uma abertura constitucional para o direito 
de resistência em que estariam inclusos também outros direi-
tos, na forma do art. 5º, § 2º, CF. Mas esse preceito informa 
a fonte material de outros direitos, além do direito de resis-
tência, que o cidadão pode invocar por razões decorrentes do 
regime político democrático e dos princípios constitucionais 
(Buzanello, 2001, p. 34).

Embora a cláusula de abertura constitucional – prevista no artigo 
5º, § 2º, da Constituição brasileira – possa ser utilizada como forte 
argumento a favor do reconhecimento do direito de resistência como 
direito fundamental, a interpretação desse texto pelo Supremo Tribunal 
Federal tem sido, ao longo dos últimos trinta anos, mais conservadora, 
reduzindo seu conteúdo a direitos fundamentais expressos em outras 
partes da Constituição (Garcia, 2004).
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O direito de resistência pode se apresentar de várias formas, 
ou seja, pode-se dizer que é um gênero que possui algumas espécies, 
tais como: desobediência civil, objeção de consciência, greve política, 
direito à autodeterminação dos povos, direito à revolução e direito 
à guerra (Buzanello, 2002, p. 135). No presente artigo, o foco será a 
prática social da desobediência civil.

Mas antes de prosseguirmos, faz-se necessário diferenciar a de-
sobediência civil de outras formas de resistência social. Pode-se marcar 
essa distinção a partir de algumas características específicas, retiradas 
de pontos de convergência entre os diversos autores que refletiram 
sobre o tema, que podem ser sintetizadas em quatro características – 
natureza coletiva, publicidade, pacificidade e subsidiariedade.

Primeiramente, quanto ao número de participantes, a desobe-
diência civil se configura sempre como um ato necessariamente coletivo, 
haja vista a força social necessária para a transformação de dispositivos 
jurídicos específicos.

A desobediência civil manifesta-se através de atos públicos e aber-
tos através dos quais expõe à comunidade suas razões, por força do 
princípio da publicidade, considerado como um dos pilares do Estado 
Democrático de Direito, que melhor confere legitimidade política aos 
atos de desobediência civil, contrastando, por exemplo, com a desobe-
diência criminosa, realizada sempre em espaços de clandestinidade. Em 
detalhamento, na desobediência civil empregam-se medidas de caráter 
não violentos, atuando para modificar práticas sociais e leis injustas sem 
questionar a legitimidade da ordem jurídica vigente em sua totalidade.

Por fim, nessa forma de resistência social exige-se o esgotamento 
dos recursos legais, pois a desobediência civil só ganha legitimidade uma 
vez que todos os recursos jurídicos para a solução do conflito tenham 
sido esgotados, ou ainda quando a questão for urgente e não contar 
com a celeridade necessária dos processos previstos constitucionalmente 
(Lucas, 2014; Lucas; Machado, 2015).

Henry Thoreau, por exemplo, cunhou a expressão desobediência 
civil após ser preso por não pagar impostos que financiavam, no seu 
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entendimento, uma guerra injusta que os Estados Unidos mantinham 
contra o México. Para Thoreau (2012, p. 34), se o Estado comete al-
gum ato que contrarie os princípios do indivíduo, este teria o dever 
de praticar a desobediência civil com o intuito de permanecer de 
acordo com seus princípios.

Outra representante desta tradição filosófico-política, que consi-
dera a desobediência civil uma forma legítima de participação política, 
é Hannah Arendt, para quem o caráter coletivo da desobediência 
civil, levada a cabo por associações de cidadãos, diferentemente da 
ação individual de ruptura legal, permite a produção de efeitos con-
cretos de transformação da realidade jurídica de uma sociedade. Essa 
transformação seria necessária sempre que um governo passa a agir 
de forma inconstitucional ou quando a legalidade de certas práticas 
é colocada em questão. No entanto, a desobediência civil tem início 
concreto quando os canais institucionais para a promoção destas mu-
danças encontram-se bloqueados (Braga; Volante, 2016).

A desobediência civil aparece quando um número significa-
tivo de cidadãos se convence de que, ou os canais normais 
para mudanças já não funcionam, e que as queixas não serão 
ouvidas nem terão qualquer efeito, ou então, pelo contrário, o 
governo está em vias de efetuar mudanças e se envolve e persiste 
em modos de agir cuja legalidade e constitucionalidade estão 
expostas a graves dúvidas (Arendt, 2006, p. 68).

O filósofo político americano John Rawls, estudioso do pensa-
mento de Thoreau, também caracterizou a desobediência civil como 
um conjunto de atos não violentos, de natureza pública quanto às 
suas intenções, consciente quanto aos seus propósitos e, ao mesmo 
tempo, contrário a determinada lei ou prática governamental. Vale 
destacar ainda que a desobediência civil deve ser praticada, para ser 
caracterizada enquanto forma legítima de participação popular dentro 
do Estado de direito, dentro da estrutura jurídica vigente. Reforça-se 
aqui, que os princípios da não violência e da plena publicidade das 
ações praticadas são decisivas.
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A desobediência civil é não violenta por outros motivos. Ela 
expressa uma desobediência à lei dentro dos limites da fideli-
dade à lei, embora se situe na margem externa da legalidade. 
A lei é violada, mas a fidelidade à lei é expressa pela natureza 
pública e não violenta do ato, pela disposição de aceitar as 
consequências jurídicas da própria conduta. Essa fidelidade à lei 
ajuda a provar para a maioria que o ato é de fato politicamente 
consciente e sincero, e que intencionalmente se dirige ao senso 
de justiça do público. (Rawls, 1997, p. 406)

Nesse sentido, também em Rawls, a vocação política da deso-
bediência civil encontra-se na produção de atos de aperfeiçoamento 
legislativos através do não reconhecimento da legitimidade de deter-
minada lei (Wermuth; Santos, 2018). Ou seja, ela seria também uma 
forma legítima de participação democrática no poder político. Isso se 
dá quando o dever de obediência recai sobre lei injustas, contrárias aos 
valores dos grupos sociais, ou que venham a violar direitos positivados, 
como é o caso do direito à saúde.

Um jurista filósofo que contribuiu para o desenvolvimento do 
fundamento jurídico da desobediência civil foi Ronald Dworkin. 
Dentro de um contexto de moralidade, o filósofo afirma que a deso-
bediência civil surge da possibilidade real dos indivíduos de questio-
narem e desobedecerem a decisões governamentais em virtude de suas 
próprias convicções. Para ele, todas as pessoas devem, em princípio, 
obedecer às leis. Porém, quando há uma norma que gera diversas 
intepretações ou ofenda algum direito fundamental, mesmo que de 
um pequeno grupo de pessoas, elas podem questionar e confrontar o 
Estado de forma livre e pacífica.

Dworkin (2001, p. 157-158) separa a desobediência em três ti-
pos, relacionados às circunstâncias que motivam e fundamentam tais 
atos: desobediência civil baseada na integridade, desobediência civil 
baseada na justiça, desobediência civil baseada na política.

A primeira, desobediência baseada na integridade, se relaciona 
diretamente com a consciência do indivíduo. Por ela, o indivíduo 
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deixa de obedecer a uma ordem estatal por estar numa situação de 
urgência, a qual não pode esperar prazos institucionais. Nesta situação, 
Dworkin prevê a possibilidade de a desobediência civil ser praticada 
antes da demanda jurídica e da resposta das instâncias institucionais 
(Lucas, 2014; Lucas; Machado, 2015). Será a natureza e a intensidade 
da injustiça cometida pelo Estado que determinará a ênfase e a velo-
cidade da ação de desobediência.

No que tange à desobediência civil baseada na justiça, o filósofo 
a considera um posicionamento estratégico com o intuito de tentar 
alterar políticas consideradas injustas, valendo-se de estratégias per-
suasivas e não persuasivas (Lucas, 2014; Lucas; Machado, 2015). As 
persuasivas envolveriam, sobretudo, a disseminação dos argumentos 
contrários a determinada lei em congressos, conferências, mídias, 
publicações científicas, com o intuito de mudar o posicionamento 
majoritário da opinião pública. Já as não-persuasivas não tem como 
propósito uma alteração das consciências, mas antes elevar os custos 
sociais da lei questionada, como é o caso de bloqueios de estradas, 
ocupações de prédios públicos etc.

Já em relação à desobediência civil baseada na política, tem sua 
justificativa “na percepção de que a lei combatida importa riscos con-
tra bens jurídicos a que determinada comunidade dê valor” (Costa; 
Fabriz, 2018, p. 317). Nesse caso, os prejuízos provocados pelo cum-
primento da lei atingiriam muitas pessoas, e não apenas um segmento 
da sociedade. Também aqui podem ser usadas estratégias persuasivas 
e não persuasivas.

Estive supondo durante todo este ensaio que os atos que temos 
em mente como atos de desobediência civil são realmente 
violações do direito. Mas pode ocorrer que, numa visão mais 
refinada e esclarecida do direito, não o sejam. [...] Nos Esta-
dos Unidos e na Alemanha, cujas constituições reconhecem 
direitos políticos abstratos e também direitos jurídicos, haverá 
uma área adicional inevitável de ambiguidade quanto ao que 
é o direito. (Dworkin, 2001, p. 170).
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Em sua obra, Dworkin não considera a desobediência civil como 
um direito fundamental, pois não faz sentido ser um direito estabeleci-
do na lei, e sim um “direito moral a ser praticado à luz dos princípios 
morais e dos valores que compõe uma comunidade política em parti-
cular” (Costa; Fabriz, 2018, p. 338). Ora, os direitos fundamentais se 
encontram dispostos na constituição de um Estado soberano, e não faria 
sentido a própria constituição permitir um ato contra o próprio Estado.

Para outros autores, a desobediência civil faz parte dos direitos 
fundamentais, ou seja, não precisaria se encontrar de forma expressa 
na lei, bastando estar fundamentada implicitamente entre os diversos 
princípios constitucionais (Garcia, 2003, p. 20; 2004). Enquanto di-
reito fundamental, a desobediência civil teria como função precípua 
a defesa da Constituição em face do arbítrio e da opressão do Estado 
(Toso; Fachin, 2018, p. 53). 

Percebe-se aqui que, nessa acepção, não se considera a desobedi-
ência civil um direito fundamental, mas um mecanismo de promoção 
dos direitos fundamentais. Portanto, por mais que majoritariamente 
não se considere a desobediência civil como um direito fundamental, 
esse instituto tem uma íntima ligação com os direitos fundamentais, 
pois busca promovê-los em face do poder do Estado.

Atualmente, há um grande debate, por exemplo, em torno da 
eutanásia na Nova Zelândia. Essa discussão decorre de alguns casos 
marcantes de desobediência civil, como o caso do cientista que ajudou 
a própria mãe a morrer no ano de 2006. Mesmo se justificando para 
as autoridades, Davinson foi condenado pelo crime de incentivo ao 
suicídio a cinco meses de prisão domiciliar. Era do conhecimento do 
cientista que aquele ato seria um crime de acordo com a legislação de 
seu país. Porém, em virtude da sua mãe se encontrar com um câncer 
em estágio avançado, fez questão de ajudá-la para ter uma morte dig-
na e sem dor. Após esses acontecimentos, Davison fundou a Dignity 
S.A., uma ONG atuante na África do Sul em prol da eutanásia. Em 
2019, na Espanha, um cidadão chamado Ángel Hernández ajudou sua 
esposa, Maria José Carrasco, portadora de esclerose múltipla há trinta 
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anos, a morrer. Mesmo ciente da proibição legal, o marido, pensando 
na dignidade de seu cônjuge, desafiou à lei e fez parte dessa eutanásia 
(Cañizares; Jan, 2019).

Em diversas situações na sociedade brasileira podem ser encontra-
das pessoas que cometem atos de desobediência civil, ou seja, cidadãos 
que, mesmo cientes da ilegalidade praticada, cometem determinados atos 
ilícitos, porém baseados na proteção de direitos fundamentais, como no 
caso do uso da Cannabis sativa para fins medicinais. Importante lembrar 
que a desobediência civil implica no questionamento da constituciona-
lidade de uma lei, ou da não aplicação de uma lei constitucionalmente 
prevista, como é o caso do uso terapêutico de substâncias consideradas 
ilícitas, e não vislumbra a ruptura integral com o sistema jurídico, mas 
sim o seu aprimoramento (Wermuth; Santos, 2018).

A questão do direito de resistência pode ser desenvolvida também 
a partir de uma abordagem diferente. Do ponto de vista do Direito 
Privado, no desafio da conciliação entre direitos fundamentais e au-
tonomia privada, as práticas das associações civis podem ser analisadas 
como pessoas físicas e jurídicas unidas por um objetivo comum. Nesse 
sentido, o Código Civil, dando materialidade à tutela constitucio-
nal do art. 5º, XVII, atribui a nota de autonomia às relações entre 
a associação e seus associados e, com isso, aprofunda a liberdade de 
associação com a conotação de não ingerência por parte de Estado 
nas ações desenvolvidas por essas organizações.

A discussão, por sua vez, leva a um segundo debate. A Cons-
tituição, em sua redação, protege apenas as associações com fins líci-
tos. Por um lado, uma interpretação literal levaria a uma conclusão 
maquiavélica: se a finalidade for lícita, os meios utilizados não pre-
cisariam ser (exceto os de caráter paramilitar), e a associação poderia 
praticar seu objeto social. Tal interpretação não escaparia às técnicas 
hermenêuticas constitucionais, no sentido de que a intenção do texto 
é garantir que os meios e fins sejam lícitos.

Poder-se-ia argumentar, de fato, o que deve ser considerado lega-
lidade no sentido constitucional da autonomia privada das associações. 
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Nesse sentido, a legalidade aqui não se restringe à política concreta 
definida pelos poderes constituídos, especialmente as leis, decretos, 
portarias e resoluções, mas abrange a própria constitucionalidade. Ou 
seja, argumenta-se que a atuação das associações em prol de um fim 
amparado por um direito fundamental, enquanto manifestação do 
direito de resistência ante as tentativas de ingerência do Estado nas 
relações privadas, pode configurar-se como lícita pela Constituição, 
fundamentando essa associação e suas práticas em um Direito con-
suetudinário (praeter legem).

A desobediência civil pode ser compreendida, portanto, como 
um “canal apropriado de infração legal legitimada, além de tornar-se 
uma estratégia adequada para o exercício da cidadania” (Wolkmer, 
1990, p. 36), especialmente diante de leis e atos normativos infralegais 
que de forma desarrazoada e em contrariedade com a Constituição 
violam direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos. Nesse caso, 
a manifestação desobediente poderá ensejar uma decisão judicial de 
inconstitucionalidade para a situação concreta.

Buzanello (2001, p. 23-24) aponta que, no contexto do exercício 
do direito de resistência, ela pode ser avaliada como lícita ou ilícita. A 
resistência lícita teria por bases a legítima defesa civil ou penal ou o estado 
de necessidade; a resistência ilícita configuraria, à luz do ordenamento 
jurídico pátrio, crimes. Em casos concretos, essa alternativa conduz a 
uma terceira fase do debate, a respeito da existência de fundamento cons-
titucional e do poder de justificação desse fundamento para se sobrepor 
à intervenção proibitiva do Estado a partir da supremacia constitucional. 
Para a presente pesquisa, procede-se ao estudo de casos reais.

3 EFEITOS DE MEDICAMENTOS À BASE DE 
CANABINOIDES E O POSICIONAMENTO DA ANVISA

Com o objetivo de justificar o cerne da desobediência civil tra-
tada no presente artigo, torna-se necessário demonstrar a aceitação na 
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comunidade científica médica em prol do uso de canabinoides para fins 
terapêuticos. Nos últimos anos, foram desenvolvidos medicamentos à 
base de canabinoides no intuito de melhorar as condições de pessoas 
com epilepsias, Alzheimer, Parkinson, microcefalia, autismo, câncer 
e AIDS (Pamplona, 2014).

Essa busca não se deu por acaso, pois houve uma prévia compro-
vação de que esses medicamentos reduzem a dor, melhoram o humor 
e qualidade de sono em pacientes com dor crônica. Descobriu-se que 
os canabinoides possuem grande semelhança com algumas substâncias 
que o corpo do ser humano produz naturalmente e, quando utilizados 
da forma devida, eles se conectam facilmente ao corpo gerando efeitos 
positivos a pacientes com algumas doenças neurológicas (Pamplona, 
2014, p. 35). 

Além disso, das substâncias presentes na Cannabis sativa, duas se 
destacam para a formulação de medicamentos, o tetrahidrocanabinol 
(THC) e o canabidiol (CBD), estando presentes de forma bastante 
abundante na referida planta e com grande capacidade terapêutica. O 
THC possui um grande poder de ação sobre o cérebro, pois pode ser 
usada no tratamento de náuseas e vômitos que acarretam geralmente 
pacientes em tratamento de câncer e ajuda no aumento de apetite 
de pacientes com Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) 
(Pernoncini; Oliveira, 2014).

Juntamente com o THC, o CBD também vem sendo usado 
como um excelente medicamento para diversas doenças, como o cân-
cer e em casos severos de epilepsia refratária. Comprovou-se que essa 
substância possui efeitos antiproliferativos, pró-apoptóticos e inibidor 
da migração de células de cancro, interferindo também na adesão e 
invasão destas células, efeitos úteis para o tipo de tratamento. Não se 
pode negar, portanto, os promissores resultados de alguns componentes 
da maconha na medicina, proporcionando uma melhor qualidade de 
vida para inúmeros pacientes (Pamplona, 2014).

Não obstante os inúmeros benefícios que a Cannabis sativa apre-
senta, no Brasil, a Lei nº 11.343 de 2006, que institui o Sistema Nacional 
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de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), proíbe a Cannabis sativa, 
senão veja-se o caput do art. 2º:

Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem 
como o plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais 
e substratos dos quais possam ser extraídas ou produzidas dro-
gas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações 
Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a respeito de 
plantas de uso estritamente ritualístico-religioso. (Brasil, 2006)

Já no parágrafo único do referido artigo, a lei diz: “Pode a União 
autorizar o plantio, a cultura e a colheita [...] exclusivamente para fins 
medicinais ou científicos, em local e prazo predeterminados, mediante 
fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas” (Brasil, 2006), 
abrindo claramente uma brecha legal para que a União possa autorizar 
a utilização da Cannabis sativa como medicamento.

Com a mobilização desses pacientes em associações, o Conselho 
Federal de Medicina (CFM) elaborou a Resolução CFM nº 2.113 de 
2014 para regulamentar o uso compassivo do canabidiol para crianças 
e adolescentes com epilepsias refratárias aos tratamentos convencionais, 
porém sujeitando a substância à aprovação da ANVISA.

Essa resolução, apesar de aprovar o uso compassivo do canabidiol 
como terapêutica médica, dispôs também sobre uma série de limi-
tações. A autorização ocorre apenas para o tratamento de epilepsias 
refratárias e a prescrição médica só pode ser dada por especialistas em 
neurologia, neurocirurgias e psiquiatria. Os médicos também deverão 
estar previamente cadastrados no CRM/CMF para esse fim e a única 
substância da Cannabis sativa permitida é o canabidiol.

Logo depois, a ANVISA, por meio da Resolução de Diretoria 
Colegiada nº 17 de 2015, passou a definir “os critérios e os procedimen-
tos para a importação, em caráter de excepcionalidade, de produto à 
base de Canabidiol em associação com outros canabinoides, por pessoa 
física, para uso próprio, mediante prescrição de profissional legalmente 
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habilitado, para tratamento de saúde” (ANVISA, 2015), destacando o 
caráter de excepcionalidade da permissão dessas substâncias.

Ocorre que, apesar de a RDC nº 17/2015 autorizar de forma 
excepcional o uso de medicamentos à base de canabinoides, entre eles 
o canabidiol e o THC, ela não permite a plantação e a exploração da 
planta no País, autorizando somente a importação, em caráter excep-
cional, desses medicamentos (ANVISA, 2015).

Mesmo sendo considerado um primeiro passo em relação ao 
tema, a ANVISA foi incoerente nessa RDC, pois somente autorizou 
a importação desses produtos, sem incluí-los na lista de medicamentos 
disponíveis pelo Sistema Único de Saúde (SUS). Ora, além de tornar 
o processo de importação bastante burocrático, tornou o processo 
muito dispendioso, sendo óbvio que a população mais carente não 
tem condições de atender toda essa burocracia e comprar esses medi-
camentos importados e de custo elevado (Mori, 2019).

Pessoas que não possuem condições de participar desse proce-
dimento burocrático, têm buscado autorizações na justiça para que 
possam plantar a Cannabis sativa e produzir sua própria medicação: 
“há cerca de 20 pessoas que conseguiram habeas corpus preventivos 
no Brasil para cultivar a planta para fins medicinais – mas elas não 
podem compartilhar nem vender. Eles foram concedidos para casos 
de epilepsia, câncer e Mal de Parkinson” (Mori, 2019, p. 71). Com 
esse dado, verifica-se o baixíssimo número de pessoas que possuem 
permissão para esse cultivo com fins medicinais comparado ao altíssimo 
número das pessoas que necessitam do tratamento. Segundo dados do 
STJ, em 2023 foram 51 processos de autorização de cultivo e consu-
mo de Cannabis para fins medicinais, e em 2022, foram 19 processos, 
destacando um aumento significativo de demandas (Migalhas, 2024).

A diretoria da ANVISA aprovou proposta para liberação do 
cultivo de maconha medicinal, restrita, contudo, ao seu uso para fins 
industriais e científicos. Essa proposta, entretanto, ainda precisa passar 
por uma consulta pública e pelo governo federal (ANVISA, 2019). 
Apesar do avanço normativo, parte das pessoas que estão dentro da 
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situação criticaram a proposta, pois a nova regra prevê “o plantio 
restrito a lugares fechados por empresas credenciadas, o que proibirá 
as associações e familiares de pacientes que conseguiram autorizações 
na Justiça de manipularem a planta”, ou seja, as associações civis con-
tinuarão proibidas de realizar o plantio (Baptista, 2019).

Encontram-se, portanto, comprovados os efeitos positivos dos 
canabinoides em pacientes com diversas doenças neurológicas, acar-
retando a necessidade do governo em observar esse fato e agir para 
atender aos anseios deste grupo de pessoas que tanto precisam desses 
medicamentos para uma vida mais digna. Reforçando esse processo, 
há que se destacar que, mais recentemente, a ANVISA autorizou a 
importação de produtos fabricados nos Estados Unidos a base de Can-
nabis sativa, o que sinaliza o crescente movimento de reconhecimento 
estatal das qualidades medicinais dos canabinoides (ANVISA, 2021).

Nesse sentido, a partir de uma perspectiva democrática e no 
contexto da liberdade de conformação legislativa, identifica-se a tra-
mitação do Projeto de Lei nº 399/2015, cujo propósito é possibilitar a 
comercialização de medicamentos cuja formulação possua a Cannabis 
sativa em extratos, substratos e partes. Embora originalmente o esco-
po do projeto fosse mais limitado, a versão aprovada pela comissão 
especial da Câmara dos Deputados para analisar o projeto, em 2021, 
proveniente de emenda substitutiva apresentada pelo relator, autoriza 
também o cultivo da Cannabis sativa por pessoas jurídicas para fins 
medicinais (Machado, 2021).

4 A IMPORTÂNCIA DAS ASSOCIAÇÕES CIVIS E DO ATIVISMO 
JUDICIAL COMO FORMA DE EFETIVAÇÃO DE DIREITOS

Diante do cenário de proibição do plantio da Cannabis sativa 
para uso medicinal, da dificuldade de acesso a produtos importados, 
diversas associações civis têm sido criadas com o intuito de auxiliar 
quem precisa a ter o efetivo acesso aos medicamentos.
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O direito de associação no Brasil está previsto na legislação bra-
sileira, ou seja, qualquer pessoa pode se associar a outras, desde que essa 
união tenha um fim lícito, artigo 5º, inciso XVII da CF/88. Essa licitude 
é relacionada a todo o ordenamento jurídico, não sendo permitidas a 
criação de associações com o objetivo de ir contra às leis (Fernandes, 
2017, p. 64). Com base nesse direito fundamental, surgiram inúmeras 
associações civis com o objetivo de ajudar pessoas que precisam diaria-
mente de medicação derivada da maconha, destacando-se no cenário 
nacional a Associação Brasileira de Apoio Cannabis Esperança (ABRA-
CE), localizada na Paraíba, fundada há pouco mais de cinco anos.

Em 2017, a ABRACE conseguiu obter, por meio do Processo 
nº 0800333-82.2017.4.05.8200, em trâmite na Justiça Federal da 
Paraíba, autorização para plantar maconha com o intuito exclusiva-
mente medicinal. Antes da decisão favorável, o Ministério Público 
Federal (MPF) já havia se manifestado nos autos de forma favorável 
ao cultivo. Ao ter conhecimento da decisão, o procurador do MPF 
da Paraíba, José Godoy Bezerra de Souza, parabenizou a ABRACE, 
os pacientes e suas famílias, destacando que “é possível a sociedade 
exercer o controle social numa democracia participativa” (Assessoria 
de Comunicação PR/PB, 2019), ou seja, a desobediência civil identi-
fica-se no que o procurador chamou de controle social. Atualmente, 
a ABRACE é a única associação no País que possui tal autorização 
por meio de decisão liminar (Resende, 2019).

A autorização foi inicialmente concedida em caráter liminar, 
sendo posteriormente confirmada em sentença ainda no mesmo ano. 
Em sede recursal, no Tribunal Regional Federal da 5ª Região, houve 
contrapontos. No curso das apelações e remessa necessária, foi prolatada 
decisão em 2021, conferindo efeitos suspensivos à decisão de primeira 
instância; dias depois, referida decisão foi revogada, seguindo-se o 
acórdão pela improcedência das apelações e, assim, mantida a autori-
zação da ABRACE para o cultivo da Cannabis medicinal. Ainda na 
segunda instância, embargos declaratórios foram interpostos, porém 
desprovidos, no todo ou em parte.
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Na tentativa de remessa da questão ao STJ, pela via do Recurso 
Especial, em 2022, o recurso não foi conhecido, por não se identifi-
car violação à lei infraconstitucional. Já na esfera constitucional, pelo 
Recurso Extraordinário manejado perante o STF, o resultado não 
foi diverso, tendo sido negado o provimento ao recurso, em 2023.

Outra associação que vem ganhando destaque é a Associação 
Brasileira de Cannabis Medicinal (ABRACAM), situada em Fortale-
za/CE. Em maio de 2019, a ABRACAM protocolou no Ministério 
Público pedido de representação em face da União Federal e da AN-
VISA com o intuito de obter autorização para o plantio da Cannabis 
sativa para fins medicinais. Os benefícios terapêuticos, o alto custo 
do medicamento registrado pela ANVISA e a hipossuficiência dos 
pacientes são os principais argumentos da ABRACAM para obter essa 
autorização. Até a presente data, a associação não possui autorização 
legal para o seu funcionamento.

A Associação de Apoio à Pesquisa e à Pacientes de Cannabis 
Medicinal (APEPI) é outra associação civil que também merece des-
taque a nível nacional. Oriunda do Rio de Janeiro, a APEPI surgiu 
no ano de 2013 a partir de um grupo de pais que se reunia para trocar 
experiências sobre seus filhos que possuíam epilepsia refratária, prin-
cipalmente no tocante à medicação alternativa por meio de medica-
mentos à base de canabinoides (Redação Cannabis & Saúde, 2020).

A ausência de uma legislação que discipline a jurisprudência 
aplicada aos casos de canabis medicinal, sobretudo no caso de associa-
ções, que implicam um volume de produção de canabis considerável, 
haja vista a necessidade de atender a um coletivo de pacientes, faz com 
que processos jurídicos semelhantes tentam trâmites completamente 
diferentes, seja na celeridade, seja na decisão proferida. Atualmente, 
segundo a FACT (Federação das Associações Cannabis Terapêutica, 
2024) há 35 associações no Brasil. À exceção da ABRACE, todas as 
outras associações funcionam em caráter liminar, criando insegurança 
jurídica para o tema, e, consequentemente, um acesso desigual ao 
medicamento.
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O deferimento exclusivo para a ABRACE se justificaria não 
por razões jurídicas, mas por razões fáticas e políticas, podendo-se 
apontar como possíveis causas o grau de organização e seriedade dessa 
associação, a capacidade de convencimento quanto à eficiência de sua 
governança interna (accountability e compliance) e a qualidade do diálogo 
realizado por ela (ou por sua advocacia) com as instâncias responsáveis 
pela gestão da justiça (no caso, Ministério Público Federal e Justiça 
Federal na Paraíba).

Atualmente, a ONG produz o óleo de Cannabis sativa para alguns 
pacientes que não tem condições de importar, mas também promove 
várias ações que contribuem para o empoderamento de pacientes e 
suas famílias. Representantes da própria APEPI afirmam que a asso-
ciação pratica a desobediência civil pacífica enquanto não conseguem 
autorização judicial para “plantar e a produzir legalmente o óleo para 
os pacientes associados – da mesma forma como ocorre com a Abrace” 
(Redação Cannabis & Saúde, 2020), conforme já mencionado acima.

Ao estudar os filósofos e juristas da desobediência civil, são 
apresentadas as seguintes características dessas associações, quando 
não protegidas pela lei: alto número de participantes, caráter público, 
utilização como último recurso, ausência de violência e sujeição a san-
ções (Souza, 2019). E é justamente o que ocorre nos casos em questão.

Com base na interpretação da teoria de Ronald Dworkin, em 
situações como essa de desobediência civil, a solução é o ativismo 
judicial, que ocorre quando o judiciário interfere no ordenamento 
jurídico com base em princípios ou na omissão do legislativo sobre 
determinado tema. Dworkin não enxerga o ativismo judicial como 
uma interferência irregular, e sim como um mecanismo de preservação 
da democracia constitucional (Castagna; Salomão, 2019).

Na situação aqui estudada, o ativismo judicial tem sido de extre-
ma importância para as associações civis e para as pessoas que buscam 
individualmente o direito de cultivo à maconha para fins medicinais. 
Os poderes Executivo e Legislativo, a despeito das tímidas iniciativas, 
têm se mostrado inertes diante da situação de sofrimento que essas 
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famílias passam com pessoas doentes; então é natural que quem pre-
cisa de acesso a essa substância para obter qualidade de vida busque 
uma solução no Poder Judiciário, pois de alguma forma precisam ter 
garantidos seus direitos fundamentais.

Para aprofundar a discussão, deve-se observar que, talvez, a mera 
indicação pela associação de que sua finalidade é a proteção à saúde 
não forneça justificativa suficiente para legitimar a ação desobediente. 
O direito à saúde, sendo um direito socioeconômico, é naturalmente 
dependente da intervenção do Estado, consistente na instituciona-
lização, regulação e financiamento, caracterizando-se como regra 
de eficácia limitada de princípio programático. Por outro lado, na 
perspectiva dos direitos individuais de liberdade, haveria outros três 
mecanismos constitucionais.

Em primeiro lugar, o artigo 5º, caput, da Constituição garante 
a inviolabilidade do direito à vida, interpretada de forma conjugada 
com a cláusula da dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado 
brasileiro nos termos do artigo 1º, inciso III, de acordo com sua con-
cepção pessoal de uma vida boa (Brasil, 1988). Em segundo lugar, de 
acordo com o mesmo artigo, ao conceder o direito à liberdade, mais 
uma vez interpretado com a cláusula da dignidade da pessoa humana, 
a Constituição também protege o direito ao livre desenvolvimento 
da personalidade. Por fim, ainda, ao proibir a submissão a tratamento 
degradante, também poderia ser utilizado em prol da possibilidade 
de uso de medicamentos alternativos mais saudáveis e menos nocivos 
(Brasil, 1988).

Através dessas três bases, haveria justificativa suficiente para ha-
bilitar a desobediência civil das associações a promover fins lícitos, do 
ponto de vista constitucional, mas contrário ao ordenamento jurídico 
infraconstitucional. Porém, o reconhecimento dessa legalidade e o di-
reito à atuação associativa passa necessariamente pelo Poder Judiciário.

Do exposto, tem-se, portanto, caracterizada a importância das 
associações civis nesses casos em razão da propagação de informações, 
do apoio psicológico às famílias e do suporte médico e jurídico. Ou 
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seja, a desobediência civil, o ativismo judicial das associações de 
Cannabis sativa medicinal tem permitido um tipo de organização da 
sociedade extremamente relevante na promoção da saúde de muitas 
pessoas no Brasil.

Thoureau poderia ter buscado sua salvaguarda junto ao Poder 
Judiciário através de um habeas corpus para que, no seu caso, fosse 
desobrigado a pagar impostos. A aceitação silenciosa da prisão (ou da 
sanção prevista na lei penal) por si só não é um elemento essencial para 
a caracterização da desobediência civil; ser preso ou levar a discussão 
para a apreciação do Poder Judiciário são questões indiferentes para a 
caracterização da atitude como desobediência civil.

Embora caiba ao Poder Judiciário a interpretação da legislação, 
não se pode afirmar categoricamente que essa instituição está no rol 
dos canais institucionais para promoção de mudanças político-jurídicas. 
A busca da solução criativa submetida ao Poder Judiciário se dá de 
forma contramajoritária. Ao mesmo tempo, o manejo de soluções pela 
via jurisdicional ainda é uma forma de desobediência civil a partir do 
prisma da fidelidade à lei rawlsiano.

Portanto, a constatação de que as associações civis em favor da 
produção do canabidiol estejam conquistando resultados na esfera 
judicial não significa a ausência de um movimento de desobediência 
civil. Ao contrário, a identificação dessas conquistas, num cenário 
de constantes derrotas tanto na arena majoritária como também no 
próprio Poder Judiciário, demonstra que o tema é controverso, que 
está na agenda política das referidas associações, e que, através de 
movimentos políticos e judiciais, de maneira pública e com respeito 
à lei, busca obter resultados favoráveis ao seu grupo, ao arrepio da 
legislação de base, é mais uma evidência de que se está diante de 
verdadeira desobediência civil.

Olhar a questão apenas pelo prisma dos processos judiciais é ig-
norar a complexidade do fenômeno, que possui base na Constituição; 
trata-se de um conjunto de ações coletivas, públicas e não violentas, 
em prol da afirmação de direitos considerados legítimos e sobremaneira 



24        SEQÜÊNCIA (FLORIANÓPOLIS), VOL. 45, N. 96, 2024

DESOBEDIÊNCIA CIVIL NO DIREITO BRASILEIRO: O DIREITO DE RESISTÊNCIA DE ASSOCIAÇÕES  
CIVIS NA PRODUÇÃO DE CANABINOIDES PARA USO TERAPÊUTICO NO BRASIL

importantes para as pessoas envolvidas na referida ação. Por detrás de 
decisões judiciais em sede de habeas corpus ou outras medidas coletivas, 
a exemplo das decisões favoráveis à ABRACE, há a prática sub-reptícia 
do cultivo das plantas enquanto a autorização não é conferida, como 
se verifica na situação da ABRACAM e da APEPI, que perseveram 
na busca da autorização; é no mínimo ingênuo imaginar que somente 
se inicia a produção após a autorização judicial.

Como questão final a ser tratada neste artigo, indaga-se a razão 
pela qual o número de habeas corpus individuais no Brasil é signifi-
cativamente maior do que aquele concedido às associações coletivas, 
mesmo que, do ponto de vista do acesso e da segurança terapêutica, o 
modelo associativista seja muito mais adequado, como mostra a expe-
riência prática no Brasil, e demais países que confrontam o problema 
do consumo de Cannabis.

Pode-se mobilizar três pontos principais para responder a tal 
questão. 

Primeiro, a interpretação da legalidade do cultivo. Em muitos 
habeas corpus, os tribunais têm entendido que a criminalização gené-
rica do cultivo de Cannabis para fins medicinais colide com o direito 
à saúde, especialmente quando há recomendação médica formal. A 
interpretação favorável ao paciente leva em consideração o princípio da 
proporcionalidade: o impacto da proibição do cultivo para um paciente 
que depende da Cannabis medicinal é desproporcional ao eventual 
risco social do cultivo controlado. Já no caso das associações, os juízes 
tendem a ser mais conservadores, preocupando-se com a dificuldade 
de fiscalização e o potencial desvio de finalidade (uso recreativo ou 
comercialização ilegal), o que pode dificultar a aceitação do pleito em 
larga escala. Além disso, o cultivo coletivo por associações pode ser 
visto como um potencial risco ao monopólio estatal sobre o controle 
de substâncias entorpecentes (Nicolau, 2023).

Em segundo lugar, vêm as decisões baseadas em casos especí-
ficos. Os habeas corpus são decisões muitas vezes casuísticas, ou seja, 
baseadas em uma análise específica e individualizada de cada caso 
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concreto. Os pacientes geralmente demonstram uma condição de saúde 
particular, tratamentos anteriores que falharam, e provas robustas de 
que a Cannabis medicinal é um último recurso. Essa individualização 
permite uma maior flexibilidade judicial, onde o juiz pode pesar di-
retamente os danos causados pela proibição àquele paciente. No caso 
das associações, os pleitos são mais generalizados, e isso dificulta que 
o tribunal atenda aos mesmos critérios individualizados. Mesmo que 
as associações aleguem que prestam um serviço social ao fornecer a 
Cannabis medicinal a vários pacientes, a estruturação desses argumentos 
torna o julgamento mais complexo, o que pode reduzir o índice de 
sucesso das ações.

E, por último, as preocupações com a regulamentação coletiva. 
O Estado tem uma preocupação maior com o controle de substâncias 
psicoativas quando se trata de concessões a associações, pois envolve 
um número maior de pessoas e maior dificuldade em garantir que o 
cultivo e o uso permaneçam dentro de padrões estritamente medici-
nais. Em ações individuais de habeas corpus, é mais fácil ao judiciário 
impor condições estritas ao cultivo, como quantidades limitadas e 
monitoramento da produção. Em contraste, a concessão do direito 
de cultivo a associações pode ser vista como a criação de uma zona 
cinzenta na fiscalização e regulamentação, algo que o sistema judicial 
tende a evitar até que haja legislação mais clara e regulamentação 
específica por parte das autoridades competentes (Nicolau, 2023). 

Portanto, a chave do maior percentual de sucesso nos habeas 
corpus está na natureza mais simples e direta do direito fundamental 
à saúde de um indivíduo, em comparação com as implicações mais 
complexas de uma decisão coletiva.

5 CONCLUSÃO

Da relação entre a proibição da Cannabis sativa no Brasil e o uso 
de canabinoides para fins terapêuticos, têm-se que o ordenamento 
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jurídico brasileiro ainda não evoluiu para atender completamente ao 
que ele próprio determina como sendo a garantia do direito à saúde e 
a dignidade da pessoa humana. Diante de tantas evidências científicas, 
nacionais e estrangeiras, a respeito dos benefícios da maconha para 
o uso medicinal, o Estado ainda se encontra inerte para a população 
que precisa desses produtos terapêuticos, apesar da disposição legal que 
prevê o uso de substância consideradas ilícitas para finas medicinais 
e científicos.

Como já destacado, a ANVISA, através da RDC nº 17/2015, ao 
restringir a atividade somente pela importação desses medicamentos, 
prejudicou diretamente à população mais carente, que não possui con-
dições de praticar os ditames burocráticos nem de custear a importação 
de uma medicação considerada de alto custo. Nessas circunstâncias, 
a utilização desse tipo de medicamento para os enfermos pode ser 
enquadrada como um direito fundamental, principalmente em razão 
da CF/88 garantir a todos o direito à saúde e possuir seu alicerce no 
princípio da dignidade da pessoa humana.

Em resposta a essa proibição, surgiram associações civis que 
buscam auxiliar à população na obtenção de medicamentos à base da 
canabinoides, destacando-se a ABRACE, que é a única que possui 
autorização judicial para plantar e manusear a maconha com fins ex-
clusivamente medicinais. A postura dessas associações e dos indivíduos 
por elas apoiadas caracterizam ato de desobediência civil, pois há um 
evidente afrontamento ao ordenamento jurídico, realizado de forma 
pacífica e pública, com uma quantidade expressiva de pessoas, estando 
de acordo com princípios que regem os direitos individuais.

Diante deste cenário, a solução mais adequada para a problemáti-
ca da desobediência civil seria o ativismo judicial, como tem ocorrido 
no Brasil. Mesmo contrariando o ordenamento jurídico, torna-se cada 
vez mais frequente a concessão pelo Poder Judiciário do direito de 
plantio para autores individuais, que possuem um excelente suporte 
jurídico nessas associações, autorização de cultivo e elaboração de 
medicamento à base de componentes da maconha. Em 2022, foram 
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mais de 300 (trezentos) habeas corpus individuais concedidos pela justiça 
brasileira para o plantio, cultivo e produção do óleo para pacientes 
com comorbidades.

Essas conclusões permitem evidenciar, numa perspectiva cons-
titucional, a relevância do instituto da associação civil e a liberdade 
inerente a ela, como instrumento para o exercício do agir político 
inerente ao pluralismo de ideias e valores que vigora na ordem jurí-
dica vigente, mormente no que se trata de ir de encontro a ações ou 
omissões estatais na promoção de direitos fundamentais de minorias 
organizadas. As associações civis, portanto, funcionam como um ante-
paro entre a intervenção estatal incompatível com as necessidades dos 
associados e os direitos individuais de realizar, com autonomia e sem 
implicar diretamente despesas públicas, ou através das medidas judiciais 
pertinentes, as ações necessárias para garantir direitos fundamentais 
não garantidos pelo Estado, amplificando as vozes dessas pessoas.
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